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EMENDA N 9 01	 /951 NN ao P.L. N 9 669/95

ALTEREA-SE A REDAÇA0 do art. 3 9 que V:3-5-5à--;:ra- ter o
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Cód. 0522 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS A - IMESP

Sala das SessOes, em 15 de agosto de 1995.

Áav iu.f'hei
ANA MARIA QUADROS

VEREADORA

•
seguinte teor:

Art.3 9 - Durante todo o período de funcionamento da ãrea

de estacionamento, deverá' ser mantido um nUme-

ro mínimo fixo de seguranças, a razão de um segu

rança para cada 50 vagas disponíveis e/ ou demar

cadas.
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JU STIFICATIVA

A presente proposta de emenda ao PL.669/95, tem por

escopo viabilizar de forma eficaz, um sistema que permita a

proteção do cidadão nos estacionamentos existentes no 'Muni-

cipio, através de vigiláncia regular.

E sabido que, nos sistemas de parqueamento, a propor

ção adqquada de vigilantes para a guarda de veículos, pes-,'

soas e objetos existentes no interior de veículos á de 1 vi-

gilante para cada 50 vagas disponiveis e/ou demarcadas.

Dessa maneira esta emenda *atende o binômio segurança

efetiva e ficaz e a operocionalidade financeira visto que o

agravamento de custo, ser ã inevitavelmente repassado ao usuã

rio.
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